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citando o suprimento da avaliação de desempenho acompanhado de
currículo profissional, devidamente documentado, respeitante ao
período que não foi objecto de avaliação.

13 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida, a apresentação de documentos comprovativos
das suas declarações.

14 — A apresentação ou a entrega de documentos falsos implica,
para além dos efeitos de exclusão ou de não provimento, a participação
à entidade competente para procedimento disciplinar e penal, con-
forme os casos.

15 — Afixação da relação dos candidatos e da lista de classificação
final:

15.1 — A relação dos candidatos admitidos será afixada nos serviços
centrais do Instituto e na Escola Superior de Tecnologia nos termos
do n.o 2 do artigo 33.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
sendo os excluídos notificados nos termos do artigo 34.o do mesmo
diploma legal.

15.2 — A lista de classificação final será notificada aos candidatos
nos termos do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

16 — O júri do presente concurso terá a seguinte constituição:

Presidente — Dr.a Isabel Maria Pereira Duarte, vice-presidente
do conselho directivo da Escola Superior de Tecnologia de
Viseu.

Vogais efectivos:

Dr. Jorge Manuel Borges da Silva Antas de Barros, secre-
tário da Escola Superior de Tecnologia de Viseu.

Dr.a Olga Maria de Loureiro Rebelo Guimarães, técnica
superior de 2.a classe da Escola Superior de Tecnologia
de Viseu.

Vogais suplentes:

Adelino Luís Rodrigues de Almeida, chefe de secção da
Escola Superior de Tecnologia de Viseu.

Esther Maria Ferreira Quintino Costa Brás, chefe de secção
da Escola Superior de Tecnologia de Viseu.

17 — Na ausência ou impedimento, o presidente do júri será subs-
tituído pelo 1.o vogal efectivo.

7 de Dezembro de 2005. — O Presidente, João Pedro de Barros.

Aviso n.o 11 789/2005 (2.a série). — 1 — Em cumprimento do
disposto no artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
torna-se público que, autorizado por despacho do presidente do Ins-
tituto Politécnico de Viseu de 12 de Julho de 2005, se encontra aberto,
pelo prazo de 10 dias úteis contados a partir da data de publicação
do presente aviso no Diário da República, concurso interno geral de
ingresso para um auxiliar administrativo do grupo de pessoal não
docente do Instituto Politécnico de Viseu, em contrato administrativo
de provimento ou comissão de serviço extraordinária.

2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

3 — Prazo de validade — o concurso é válido para o preenchimento
das vagas anunciadas, caducando com o seu preenchimento.

4 — Conteúdo funcional — o conteúdo funcional do lugar a prover
está de acordo com o Decreto-Lei n.o 248/85, em que compete gene-
ricamente ao auxiliar administrativo assegurar o contacto entre os
serviços, através da recepção e entrega de expediente, encomendas
e outros objectos, efectuar tarefas elementares indispensáveis ao fun-
cionamento dos serviços e acompanhar o público aos locais preten-
didos, proceder à abertura e encerramento das portas de acesso às
instalações e controlar, quando lhe for determinado, a entrada e saída
de pessoal estranho aos serviços.

5 — Remuneração e condições de trabalho — o vencimento é o
correspondente ao índice e ao escalão aplicáveis à respectiva categoria,
que constam do anexo do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezem-
bro, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho.
As condições de trabalho e as regalias sociais são as genericamente
vigentes para os funcionários da Administração Pública.

6 — Local de trabalho — o local de trabalho situa-se na Escola
Superior Agrária de Viseu, sem prejuízo de o candidato admitido
vir a desempenhar funções em qualquer outra unidade orgânica do
Instituto Politécnico de Viseu.

7 — Condições de candidatura — podem candidatar-se ao presente
concurso todos os indivíduos que satisfaçam cumulativamente os requi-
sitos gerais e especiais de admissão.

8 — Requisitos de admissão ao concurso:
8.1 — Requisitos gerais — os previstos no artigo 29.o do Decre-

to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.
8.2 — Requisitos especiais — ter a escolaridade obrigatória, nos ter-

mos da Lei n.o 46/86, de 14 de Outubro, e possuir a experiência
profissional nas áreas referidas no n.o 4.

9 — Métodos de selecção — os métodos de selecção a utilizar serão:

a) Prova de conhecimentos gerais e prova de conhecimentos
específicos;

b) Avaliação curricular;
c) Entrevista profissional de selecção.

9.1 — As provas de conhecimentos são escritas, classificadas de
0 a 20 valores e traduzem-se em prova de conhecimentos gerais e
prova de conhecimentos específicos, com a duração máxima de três
horas.

9.2 — A prova de conhecimentos gerais tem por base o programa
aprovado superiormente, conforme o despacho n.o 13 381/99, publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 162, de 14 de Julho de
1999, bem como o programa da prova de conhecimentos específicos,
aprovado pelo despacho conjunto n.o 759/2002, de 3 de Outubro,
do director geral da Administração Pública e do presidente do Instituto
Politécnico de Viseu, que em anexo se transcrevem.

9.3 — As provas de conhecimentos têm carácter eliminatório desde
que o candidato não obtenha em cada uma delas classificação igual
ou superior a 10 valores. A nota final das provas de conhecimentos
resulta da média aritmética simples da prova de conhecimentos gerais
e da prova de conhecimentos específicos.

9.4 — Os métodos de selecção da avaliação curricular serão feitos
nos termos previstos nos n.os 2 e 3 do artigo 22.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, e a entrevista profissional de selecção
nos termos previstos no artigo 23.o do mesmo decreto-lei.

9.5 — A não comparência à entrevista profissional de selecção equi-
vale a desistência do concurso.

9.6 — Classificação final — a classificação final e o ordenamento
dos candidatos, resultante da aplicação dos métodos de selecção defi-
nidos, serão expressos na escala de 0 a 20 valores, de acordo com
o disposto no artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

9.7 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema
de classificação final, incluindo as respectivas fórmulas classificativas,
constam das actas de reunião do júri do concurso, sendo as mesmas
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

10 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante requerimento, dirigido ao presidente do Ins-
tituto Politécnico de Viseu até ao último dia do prazo estabelecido
neste aviso, podendo ser entregue pessoalmente durante as horas
normais de expediente ou remetido pelo correio, sob registo e com
aviso de recepção, desde que expedido até ao termo do prazo fixado
para o Instituto Politécnico de Viseu, sito na Avenida de José Maria
Vale de Andrade, Campus Politécnico, 3504-510 Viseu.

10.1 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa do requerente (nome, filiação, natu-
ralidade, nacionalidade, data de nascimento, estado civil,
número e data de validade do bilhete de identidade e serviço
que o emitiu, número de contribuinte, residência, código pos-
tal e telefone para contacto);

b) Habilitações literárias;
c) Situação profissional, com indicação da categoria, serviço a

que pertence, natureza do vínculo e antiguidade na actual
categoria, na carreira e na função pública;

d) Referência ao concurso a que se candidata, especificando
o número e a data do Diário da República onde se encontra
publicado o respectivo aviso de abertura;

e) Indicação dos documentos que acompanham o requerimento.

11 — Processo de candidatura — o requerimento deverá ser acom-
panhado dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado, data e assinado, do qual devem
constar, designadamente, as funções que exerce, bem como
as que exerceu, com indicação dos respectivos períodos, as
acções de formação de aperfeiçoamento profissional frequen-
tadas e respectiva duração, devendo as mesmas ser compro-
vadas através de documento;

b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Certidão de habilitações literárias;
d) Declaração autenticada, emitida pelo serviço ou organismo

de origem, especificando o tempo de serviço na categoria,
na carreira e na função pública, e a classificação de serviço,
reportada aos anos relevantes para efeito de acesso na
carreira;
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e) Declaração emitida pelo serviço de origem onde foram exer-
cidas as funções durante os anos referidos na alínea d), espe-
cificando o conjunto de tarefas e responsabilidades cometidas
ao candidato;

f) Declaração, sob compromisso de honra, de que o candidato
reúne os requisitos gerais de provimento na função pública;

g) Outros documentos que os candidatos reputem susceptíveis
de influírem na apreciação do seu mérito.

12 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida, a apresentação de documentos comprovativos
das suas declarações.

13 — A apresentação ou a entrega de documentos falsos implica,
para além dos efeitos de exclusão ou de não provimento, a participação
à entidade competente para procedimento disciplinar e penal, con-
forme os casos.

14 — Os candidatos pertencentes ao Instituto Politécnico de Viseu
ficam dispensados da apresentação dos documentos comprovativos
dos requisitos do presente edital, desde que constem dos respectivos
processos individuais, devendo tal facto ser expressamente mencio-
nado no seu processo de candidatura.

15 — Afixação da relação dos candidatos e da lista de classificação
final:

15.1 — A relação dos candidatos admitidos será afixada nos serviços
centrais do Instituto, nos termos do n.o 2 do artigo 33.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, sendo os excluídos notificados nos termos
do artigo 34.o do mesmo diploma legal.

15.2 — A lista de classificação final será notificada aos candidatos,
nos termos do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

16 — O júri do presente concurso terá a seguinte constituição:

Presidente — Dr. Luís Filipe Vieira Carneiro, técnico superior
de 1.a classe BD da Escola Superior Agrária de Viseu.

Vogais efectivos:

Maria Adelaide dos Santos Nogueira, chefe de secção da
Escola Superior Agrária de Viseu.

Rosa Helena Melo Dinis Rebelo Rodrigues, assistente admi-
nistrativa principal da Escola Superior Agrária de Viseu.

Vogais suplentes:

Clarinda Carvalho Serra, assistente administrativa principal
da Escola Superior Agrária de Viseu.

Cidália Lopes Lourenço, assistente administrativa principal
da Escola Superior Agrária de Viseu.

17 — Na ausência ou impedimento, o presidente do júri será subs-
tituído pelo 1.o vogal efectivo.

18 — O não cumprimento do exigido pelo presente edital implica
a exclusão do candidato.

7 de Dezembro de 2005. — O Presidente, João Pedro de Barros.

ANEXO

Programa das provas

Conhecimentos gerais:
1 — Conhecimentos ao nível das habilitações exigidas para ingresso

na respectiva carreira, fazendo apelo aos conhecimentos adquiridos
no âmbito escolar, designadamente nas áreas de português e mate-
mática, e aos restantes da vivência do cidadão comum;

2 — Direitos e deveres da função pública e deontologia profissional:
2.1 — Regime de férias, faltas e licenças;
2.2 — Estatuto remuneratório dos funcionários e Agentes da Admi-

nistração Pública;
2.3 — Estatuto disciplinar dos funcionários e agentes da Adminis-

tração Pública;
2.4 — Deontologia do serviço público;
3 — Atribuições e competências próprias do serviço para o qual

é aberto concurso:

Legislação aconselhada:

Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, com a nova redacção
que lhe foi introduzida pela Lei n.o 117/99, de 11 de Agosto,
pelo n.o 2 artigo 42.o do Decreto-Lei n.o 70-A/2000, de 5 de
Maio, e pelo Decreto-Lei n.o 157/2001, de 11 de Maio —
regime de férias, faltas e licenças;

Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro — estatuto remu-
neratório;

Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro — estatuto disciplinar;
Estatutos do Instituto Politécnico de Viseu, publicados no Diário

da República, 1.a série-B, de 1 de Maio de 1995;

Estatutos da Escola Superior Agrária de Viseu, publicados no
Diário da República, 2.a série, de 14 de Abril de 2000.

Conhecimentos específicos:
1 — Noções gerais de atendimento;
2 — Entrega, recepção e acondicionamento de documentos e outros

bens;
3 — Controlo de entradas e saídas das pessoas, veículos e mer-

cadorias;
4 — Preparar, fornecer e zelar pela conservação do material

didáctico;
5 — Regras de higiene e segurança no trabalho.

HOSPITAL DISTRITAL DA FIGUEIRA DA FOZ, S. A.

Deliberação n.o 1688/2005. — Por deliberação do conselho de
administração do Hospital Distrital da Figueira da Foz, S. A., de
2 de Dezembro de 2005:

Guilherme Carvalho Neves, operário/pedreiro — nomeado operário
principal/pedreiro do quadro de pessoal deste Hospital, precedendo
concurso, ficando exonerado da categoria anterior a partir da acei-
tação do novo lugar. (Não carece de visto do Tribunal de Contas.)

6 de Dezembro de 2005. — A Vogal Executiva, Isabel Bento.

HOSPITAL DISTRITAL DE SANTARÉM, S. A.

Aviso n.o 11 790/2005 (2.a série). — Por despacho de 9 de
Novembro de 2005 do conselho de administração:

Marta Alexandra de Andrade Vieira Dias, assistente de neurologia,
do quadro de pessoal deste Hospital — autorizada a passagem ao
regime de dedicação exclusiva de quarenta e duas horas semanais,
com efeitos a partir de 1 de Dezembro de 2005.

6 de Dezembro de 2005. — A Chefe da Repartição de Pes-
soal, Helena Marques.

HOSPITAL DE EGAS MONIZ, S. A.

Despacho n.o 26 500/2005 (2.a série). — Por despacho de 22 de
Setembro de 2005 do conselho de administração do Hospital de Egas
Moniz, S. A., foram os enfermeiros abaixo indicados, do quadro de
pessoal de enfermagem deste Hospital, aprovado pela Portaria
n.o 1032/95, de 24 de Agosto, autorizados a cessar o regime de horário
acrescido (quarenta e duas horas semanais) em 1 de Outubro de 2005:

Ester de Jesus Santos Baptista.
Maria Emília da Cruz Duarte Leal Cardoso.
Maria Isabel da Cunha Manuel Proença.
Olga Marlene Xavier Pereira.
Paulo Jorge Gonçalves Pereira.

23 de Novembro de 2005. — Pelo Conselho de Administra-
ção, (Assinatura ilegível.)

Rectificação n.o 2077/2005. — Por ter sido publicado com ine-
xactidão o despacho n.o 23 727/2005 (2.a série), inserto no Diário da
República, 2.a série, n.o 223, de 21 de Novembro de 2005, rectifica-se
que onde se lê «Conceição Maria Preto Cabecinha, enfermeira gra-
duada do quadro de pessoal deste Hospital [ . . . ] autorizada a iniciar
licença sem vencimento de longa duração a partir do dia 1 de Novem-
bro de 2005.» deve ler-se «Conceição Maria Preto Cabecinha, enfer-
meira graduada do quadro de pessoal deste Hospital [ . . . ] autorizada
a iniciar licença sem vencimento de longa duração a partir do dia
31 de Dezembro de 2005.».

24 de Novembro de 2005. — Pelo Conselho de Administração, o
Vogal Executivo, João Nabais.

HOSPITAL SÃO JOÃO DE DEUS, S. A.

Despacho n.o 26 501/2005 (2.a série). — Por despacho do con-
selho de administração de 24 de Novembro de 2005:

Maria Adelaide Barbosa Camelo Brochado, chefe de serviço hospitalar
de obstetrícia — nomeada, por proposta da directora clínica, em
comissão de serviço, por um período de três anos, no cargo de
directora de serviço de ginecologia/obstetrícia, com efeitos a partir




